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PREFEITURA Do MUNICÍPIO DE Lol~NA 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA 

TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo presente Termo de Compromisso, vinculado ao Pro~esso SEI n11 84.000633/2024-11, ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS UlTIMOS DIAS, pessoa Jurídica de direito privado, 

Inscrita no CNPJ sob nll 61.012.019/0001-42, com sede à Avenida Professor Francisco Morato, 2.430, Caxlngul, CEP 

OS.512-300, São Paulo/SP, representado neste ato por seu diretor, na forma de seu estatuto saciai, ANTONIO 

CARLOS DE CAMARGO, braslleíro, casado, administrador de empresas, portador do RG nll 18n390 SSP/SP e CPF 

nll 011.423.808-15, através de seu procurador EDNEI VIEIRA DE MOURA, RG nll Fl650440-SRDPF/AM e CPF nll 

878.232.764-53, conforme Procuração averbada no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas • 

3011 subdistrito lblrapuera, Registrador e Tabellão Dinamarca, Av. Padre Antônio José dos Santos, 1572, lblrapuera, 

São Paulo/SP, Uvro ne 1536, Pclgína(sJ nes 369/370, doravante denom(nado COMPROMlTENTE, DECLARA para os 

devidos fins que se compromete a arcar com as despesas decorrentes das obras, serviços e demais exigências 

apontadas pelo Poder Executivo Munlclpal na Diretriz de EIV nll 04/2024 (SEI nll 12926235), parte Integrante do 

presente Instrumento, referentes ao empreendimento denominado ªIGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS 

ÚLTIMOS DIAS", a ser instalado à Avenida Harry Prochet, 577, Lote 1 da subdivisão do Lote L52A Gleba Ribeirão 

Cambé, Jardim São Jorge, CEP 86047-040, Londrina/PR, situado em Zona Residencial 1 (ZR-1) e Zona Comercial 4 

(ZC-4), de acordo com a Lei Munfclpal n11 12.236/2015. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA - DO OBIETO 

As obrigações abaixo definidas e, nesta oportunidade, assumidas pelo COMPROMITENTE passam a fazer parte 

Integrante das normas regulamentares de sua Implantação e funcionamento, estando o COMPROMITENTE 

plenamente ciente que eventual descumprimento ensejará a ado~o das providencias administrativas cabíveis, 

inclusive a execução do presente termo: 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE 

São medidas mitigadoras/compensatórias do empreendimento, às expensas do empreendedor: 

1· ReilllRr O Isolamento do maquinário e das atividades passiveis de confinamento para controle da emissão de ru/dos 

durante as obras de execução do empreendimento. - ' 

2
· Executar proteção com gradeamento nas bocas de lobo das vias llndelras ao lote de modo a evitar o carreamento de 

materiais e resíduos para os corpos hídricos. 
, 

3. Elaborar laudo cautelar I óvels I d 

empre dl nos m ln elros, para certificação de que as vibrações provenientes da Implantação do 

en mento não causem Impactos nessas edificações. 

4. Implementar sistema de ca ta ã d á 
Conselho M . 1 1 

P ç O e gua pluvial, conforme os parâmetros recomendados na Resolução nll 18/2009 do 

unrc pa do Meio Ambiente - CONSEMMA. 

5. Executar melhorias na slnallzação h 1 1 . 

da AVenlda H P or zonta e vertical das faixas para travessia de pedestres existentes nos cruzamentos 

any rochet com a Avenida Walde s 
Pereira de ·Barros co i mar pranger, e da Avenida Harry Prochet com a Avenida Dr. Adhemar 

Trãnsito e Slstema,Vlá~oº:~;i~tações da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU e da Diretoria de 

6. Implantar faixas para travessia d d 

Spranger, e da Avenida Hany P h e pe esrres nos cruzamentos da Avenida Harry Prochet com a Avenida Waldemar 

UrbanluçJo. CMTU e da 01 
to ~e et com ª Rua Vllla-Lobos, conforme orientações da Companhia Municipal de Trânsito e 

7 Atn re r ª de Trinslto e Sistema Viário do I PPUL 

u~I pllar a bala de acomodação Interna d í 1 

lzando o recuo frontal d 5 00 
e ve cu 05 localizada antes da guarita de controle de acesso de veículos 

e I m ou n~o obstruir o a dl d 
' 

ce,.,o reto e veiculas com uso de cancela ou qua;sq~ 

f-~ 
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& c;Q "' ~rm~ 
outros dispositivos. 

~ li· ~ 

de acomodação Interna deve estar localizada a 
·C!l 

A 4rea ntes da guarita de controle de acesso do empreendimento. ~~ 
s. l)lspOnlblllzar condução aos colaboradores, com veiculas próprios ou tercelrfzados, durante a fase de obras. 

9, Implantar 02 (dois) abrigos de õnlbus, modelo P2 (SEI nt 12816245 e 12816436), conforme orientações da Companhia 

MunJdpal de Trânsito e Urbanização • CMTU, e realizar a adequação da acesslbllldade nos respectivos trechos de calçada, 

10.1mplaritar área de fruição pública na parte frontal do lote, qualificando a área frontal e aumentando a ambiência. 

11. Implantar projeto clclovlário do IPPUL (Ciclo Circuito • Parque Igapó), referente à execução de cldovla no canteiro central 

da Avenida Harry Prochet (no trecho entre ª PR-44S e a Avenida Waldemar Spraneei), e de cldofabca na extensão da Rua 

Almeida Garret. 

12. A rua sem saída (Rua João GIiberto Santos) deverá ser sinalizada, devendo ser garantida a segurança e o direito de Ir e vir 

dos usuários do entorno, em acordo com a lei Federal n• 9.S03/1997, de 23 de setembro (Código de T~nslto Srasllelro}. 

13. Apresentar e executar solução para o acllmulo de água pluvial na Rua JoJo Gilberto santos (sem saída). 

§1•. O presente termo deverá ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos pelo COMPROMITENTE, ser 

anexado ao Processo Administrativo SE} nll 84.000633/2024-lle entregue 1 (uma) via ffslca original ao IPPUL, no 

prazo máximo de 60 dias. 

12•. Caso a atividade pretendida não seja exercida diretamente pelo COMPROMITENTE, as obrigações 

regulamentares de funcionamento deverão ser assumidas pelo Terceiro, mediante a Instrumentalização de TERMO 

ADffiVO, como condição para a aprovação final do empreendimento. 

§31, Este Termo de Compromisso não Isenta das correções cabíveis no que se refere às Leis de Parcelamento do 

Solo para Fins Urbanos, Código Ambiental, Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo, e procedimentos 

exigidos pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação - SMOP, e, pela Secretaria Municipal do Ambiente • 

SEMA, bem como, das exigências da legislação pertinente em nfvel Estadual e Federal. 

CLÁUSUlA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

O wmprimento das obrigações deverá ser concluído no prazo máximo de 12 meses da assinatura deste 

Instrumento, salvo estipulação de prazo diverso previsto no Anexo Único deste Termo. 

~v,afo Único. As obrigações de trato continuado deverão ser comprovadas através de relatórios anuais, 

protocolados no IPPUL a cada 12 (doze) meses. 

CIÁUSUlA QUARTA- DA DECLARAÇÃO DE CONWJSÃO 

De acordo com o disposto nos arts. 28 e 29 do Decreto Municipal nl! 712/2021, de 28 de junho, ao fim da 

execução de todas as medidas, obras e serviços previstos no presente Termo de Compromisso, o 

COMPROMITENTE deverá apresentar ao f PPUL, a Declaração de Conclusão, acompanhada de relatório 

fundamentado do cumprimento de suas obrigações, firmada pelo proprietário ou responsável pelo 

empreendimento. 

Recebida pelo IPPUL a Dedaração de Conclusão devidamente assinada ~ instru(da, serão expedidos o Certificado 

de C:Oncl~o da Obra e o Alvará de Ucença de lpcallzação e Funcionamento. 

§ 11. Em se tratando de obras e serviços de trato continuado, fica a,utorizado ao Poder Público, a emissão de 

licenças e automações, ainda que sem a sua devida finalização, desde que as referidas obrigaçaes estejam sendo 

regularmente cumpridas, sem preJu(zo do exigido no §211 do art. 27 do Decreto Municipal nl! 712/2021. 

! 21• No Prazo.de, no máximo, 1 (um) ano, os órgãos munldpais, no âmbito de suas competências, deverão ate5tar 

1 cumprimento das obrigações conforme declarado, Informando Imediatamente ao IPPUL, caso verificado 

qualquer descumprimento, dlscreplnda ou Incorreção das medidas previstas no presente Termo de Compromisso~,( (\ 

CLAUSULA QUINTA- DO DESCUMPRIMENTO 
~ 

A lnobservã 1 
101 nc a de quaisquer das obrigações previstas neste TERMO DE COMPROMISSO pelo COMPROMITENTE 

71;;:rá na aplicação das sanções previstas nos arts. 30, 31 e seu Parágrafo Único, e 32 ,do Decreto Municipal n~­

l, bem com o na aplicação de multa diária por descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um) ~ r als), 

- ~~ 



-

Prejuízo das demais medidas administrativas bf sem ca veis. 
11 A pena pecuniária prevista no caput será r . 

§ drlna - IPPUL evertida ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Lon 

2,. Após O decurso de 30 (trinta) dias, a contar da ln 
t larizaçJo do empreendimento nlo foi atendida s ddênda de multa diária, uma . vez verificada que a 
regu perante às Secretarf as competentes d em preJulzo da eirecuç.10 da multa arbitrada, o IPPUL deverá 
solicitar d obra nos moldes das leis 11468/'2!/l oção dos procedimentos cabfveis à cassação do alvará e/ou 
emba,:go a ' u :J.. , 11381/2011 e 11672/2012. 

ClÁUSULA SEXTA • DO FORO DE ELEIÇÃO 

Para dirimir quaisquer que5tões decorrentes deste Termo, que não possam ser resofvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o foro ,da Justiça Comum da Comarca de Londrina. 

CLÃUSULA SálMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Assim, o COMPROMITENTE declara e reconhece, para os devidos fins, que o presente TERMO DE COMPROMISSO 
possui eficácia de título executivo extrajudicial, 1uma vez que contém cláusulas líquidas, certas e exigíveis e, para 
que surta seus efeitos Jurldicos e legais, firma-o na presença de 02 testemunhas, em 02 vias de Igual teor e forma. 

ED IÍRAÔ"10URA 
CPF nll 878.232.764-53 

TESTEMUNHAS: 

,Jg1iü ~,ufil ~ 00 ~ 
NOME: 
CPF n11: O 2.B 8 2..-li 9 <t_ 4_ - l{ Ó 

Londrina (PR), _M_ de J \/1\1\i"\0 de 2024. 
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---- SECRETARIA/ÓRGÃO ~~ 

ntM MEDIDAS MmGADORAS/COMPENSATÓRIAS ÃS EXPENSAS DO EMPREENDEDOR RESPONSÃVEL PELA 
· FISCALIZAÇÃO ' - --

Realizar o Isolamento do maquinário e das atividades passiveis de confinamento, Secretaria Municipal de Obras 

1 para controle da emissão de ruldos durante as obras de execução do . e Pavimentação - SMOP 

empreendimento. 

ExecUtar proteção com gradeamento nas bocas de lobo das vias llndelras ao lote, de Secretaria Municipal de Obras 

2 modo a evitar o carreamento de 1materlals e reslduos para os corpos hldrlcos. , e Pavimentação - SMOP 

Elaborar laudo cautelar nos Imóveis llndelros, para certificação de que as vibrações Secretaria Municipal de Obras 

3 provenientes da Implantação do empreendimento não causem Impactos nessas 
e Pavimentação - SMOP 

edificações. -

Implementar sistema de captaç:lo de água pluvial, conforme os parãmetros Secretaria Municipal de Obras 

4 recomendados na Be~Qlu~o n!! 18[200~ dQ CQn~elho Munici~al dQ Meio Ambif:ntf: e Pavimentação - SMOP 1 

-CONS~MMA. 
Executar melhorias na sinalização horizontal e vertical das faixas para travessia de 

· pedestres existentes nos cruzamentos da Avenida Harry Prochet com a Avenida Companhia Municipal de 
s Waldemar Spranger, e da Avenida Harry Prochet com a Avenida Dr. Adhemar tTrãnslto e Urbanização - CMTU 

Pereira de Barros, conforme orientações da Companhia Municipal de Trânsito e 

Urbanização - CMTU e da Diretoria de Trânsito e Sistema Viário do IPPUL 

Implantar faixas para ,travessia íle pedestres nos cruzamentos da Avenida Harry 

6 
Prochet com a Avenida Waldemar Spranger, e da Avenida Harry Prochet com a Rua . Companhia Municipal de 

Vllla-Lobos, conform~ orientações da Companhia Municipal de Trânsito e !Trânsito e Urbanização - CMTU 1 

Urbaniza~o -CMTlJ,e .da Diretoria de Trânsito e Sistema Viário do IPPUL 

Ampliar~ baia de acomodação interna de veículos localizada antes da guarita 

7 
de controle,de acesso de velculos, utilizando o recuo frontal de 5,00 m ou não Secretaria Municipal de Obras 

obstruir o acesso direto de veículos com uso de cancela ou quaisquer outros ' e Pavimentação - SMOP 

dispositivos. - -

8 D~nlblllzar condução ãõs colaboradores, com velculos próprios ou tercelrlzados, Companhia Municipal de 

durante a fase de obras. tTrânslto e Urbanização - CMTU 

Implantar 02.(dols) abrigos de õnl6us, modêlo P2 (SEl•ni 12816245 e 12816436), 
Companhia Municipal de 

9 confonne orientações da Companhia Munldpal de Trânsito e Urbanização - CMTU, 

e realizar a adequação da acesslbllldade nos,respectivos trechos de calçada. tTrânslto e Urbanização - CMTU 1 

:~ 
lmplanblr área de fruição pública na parte fronbll do lote, qualificando a área !Secretaria Municipal de Obras 
frontal e aumentando a ambiência. e Pavimentação - SMOP M Implanta, - ci<lo,i'"• do IPPIIL (Odo âm>1to- ••"l••lippó). ....,..., à · 

execuçJo de cldovta no canteiro central da Avenida Harry Prochet (no trecho entre Secretaria Municipal de Obras 
a PR-44S e a Avenida Waldemar Spranger), e de clclofabca na extensão da Rua e Pavimentação - SMOP 
Almeida Garret. R A ""<em"'"' (Rua João Gllborto Santo,) d""'"' .., s1n,11..a,, ......,0 ,., 

Companhia Municipal de 
garantida a segurança e o direito de Ir ê vir dos usuários do entorno, em acordo 

. com a Lei Federal n11 9,S03/1997, de 23 de setembro (Código de Trânsito Brasileiro). Trânsito e Urbanização - CMTU 

1J 13 .1 Apresentar e executar solução para o acúmulo de jgua pluvial na Ru~ João GIiberto · !Secretaria Municipal de Obras 
_ Santos (sem•saída). e Pavimentação - SMOP 

1 

OBSERVAÇÕES 

llmfatnda: Processo nt 84.000633/2024-11 SEI n• 13108650 
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